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MERCADOLÓGICA  

 

 

 

Tipo Imóvel Avaliando: Prédio com 02 Pavimentos área construída de 440m² 

 

Método Utilizado: Método Comparativo Direto de Dados de Mercado  

 

Localização: Rua Professor Lace, nº 103 Ramos, Rio de Janeiro – RJ – CEP.: 21.060-120. 

 

 

Finalidade do Parecer: Determinação do Valor de Mercado para fins de Ação Trabalhista Rito 

Ordinário (985). 

 

Solicitante:   Exmo. Sr. Dr. Juiz do Trabalho da 39ª Vara da Cidade do Rio de Janeiro 

 

Perito Avaliador: André Luíz Midon dos Santos 

 

Data da Vistoria: A vistoria foi realizada no dia 17 de junho de 2025 às 16 horas 

 

Data de entrega: 23 de junho de 2025. 

 

Resultado da Avaliação: Valor total de mercado do imóvel avaliando: R$960.000,00 (novecentos e 

sessenta mil reais). 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O presente laudo pericial tem por finalidade determinar o valor do imóvel, em atendimento ao Exmo. Sr. Dr. 

Juiz do Trabalho da 39ª Vara da Cidade do Rio de Janeiro, para fins de avaliação mercadológica para Ação 

Trabalhista – Rito Ordinário (985). Usou-se como referência o mês de junho do ano de 2025, possibilitando uma 

justa avaliação.  

Assim, é recomendado pela norma da ABNT NBR 14653-02:2011 de avaliação de mercado de imóveis 

urbanos à aplicação do Método Comparativo Direto de Dados de Mercado que identifica o valor de mercado do 

bem por meio de tratamento técnico dos atributos dos elementos comparáveis, constituintes dos dados amostrais 

considerando suas particularidades e características específicas. 

Este laudo pericial está em conformidade com o Art. 473, incisos I, II, III, IV e parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei 

nº 13.105 de 16 de março de 2015 (NCPC), C/C o Artigo. 3º, da Lei 6.530, de 12 de maio de 1978 (D.O.U. de 

15/05/1978), que regulamenta a profissão do corretor de imóveis, e com as Resoluções do Conselho Federal de 

Corretores de Imóveis - COFECI n.º 957, de 22 de maio de 2006 (D.O.U. de 26/06/2006), e nº 1.066 de 22 de 

novembro de 2007 (D.O.U. de 29/11/2007), que dispõem sobre a competência do corretor de imóveis para a 

elaboração de parecer técnico de avaliação mercadológica e regulamentam a sua forma de elaboração e atende 

aos requisitos da ABNT NBR 14.653-2:2011 – Parte 1: Avaliação de bens - Parte 2: Imóveis urbanos. 

A Lei 6.530/78, no Art. 3º, consolidado pela decisão da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Distrito Federal TRF/DF emitiu o acórdão nº 200734000105910 em 29 de junho de 2010, negando provimento 

ao recurso de Apelação Cível do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura) do IBAPE (Instituto, 

Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia), em face ao COFECI (Conselho Federal de Corretores de 

Imóveis), confirmou a competência legal do corretor de imóveis em avaliar imóveis, autorizando-o a elaborar 

laudos e parecer técnico judicial ou extrajudicial. 

1. A Resolução impugnada não se desvia das finalidades, bem assim das determinações contidas 

na Lei nº 6.530/78, uma vez que “opinar quanto à comercialização imobiliária” inclui a 

elaboração do Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, descrito nos termos de art. 3º 

da Resolução COFECI n. 957/2006. 

 

2. As atividades elencadas no art. 3º da Resolução COFECI nº. 957/2006, para elaboração do 

Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, não necessitam de formação específica na área 

de engenharia, arquitetura ou agronomia, porque tais atividades estão relacionadas com a 

respectiva área de atuação e de conhecimento do corretor de imóveis. 

(...) 

4. A jurisprudência pátria já se consolidou no sentido de que a avaliação de um imóvel não se 

restringe às áreas de conhecimento de engenheiro, arquiteto ou agrônomo, podendo, também, 

ser aferida por outros profissionais, tal como ocorre, no aspecto mercadológico, com os 

corretores de imóveis... (grifo nosso). 

(STF – ARE 708.474/DF de 25 de setembro de 2012). 
 

Nesse sentido, a competência legal do corretor de imóveis para realizar avaliações imobiliárias de quaisquer 

tipos de imóveis é coisa julgada, portanto cláusula pétrea e imutável, nos termos da Constituição Federal do 

Brasil, art. 5º, inciso XXXVL, assim insculpido: 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 
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(grifo nosso). 

 

Com amparo, o corretor de imóveis e perito judicial avaliador imobiliário o senhor André Luíz Midon dos 

Santos, inscrito no CRECI-RJ sob o nº 62.164 e no Cadastro Nacional de Avaliadores de Imóveis – CNAI nº 

.12.508 com Certificado do Curso de Avaliações Imobiliárias e com cadastro no TJRJ disponível no site 

http://www.tjrj.jus.br/. Sendo o referido laudo pericial identificado através do selo certificador emitido pelo 

COFECI disponível no website www.cofeci.gov.br, consulta pública para identificação dos inscritos no CNAI. 

Desta feita, a fundamentação normativa adotada neste trabalho está de acordo com as normas da NBR ABNT, 

atendendo à exigência da Lei 8.078/1990, Art. 39, inciso VIII, ipsis litteris, 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: 

(...)  

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as 

normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, 

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – CONMETRO; ...” (BRASIL, 

1990, grifo nosso). 
 

2. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO E FINALIDADE  
 

Tem como objetivo o presente laudo pericial determinação do justo valor de mercado para fins de avaliação 

mercadológica para Ação Trabalhista – Rito Ordinário (985) 

A fim de trazer todos os fatos e informações técnicas obtidas na diligência e vistoria, bem como, procurando 

esclarecer todas as questões relativas aos aspectos técnicos.  

Define-se valor de mercado como sendo a quantia mais provável pela qual se negociaria voluntariamente e 

conscientemente um bem, numa data de referência, dentro das condições do mercado vigente. O mercado 

imobiliário é um dos que mais são influenciados pelos mais diversos fatores.  

O valor de mercado de um imóvel é o preço que o imóvel pode ser negociado, considerando as condições do 

mercado e as características do imóvel. 

 

2.1 Pressupostos, ressalvas e condições limitantes. 

 

O Laudo pericial Técnico foi elaborado com restrita observância dos postulados constantes do Código de 

Ética Profissional. 
 

Informações do IPTU e a Matrícula do imóvel: 
  

• O IPTU 2025 consta no nome do contribuinte: Espolio de Lincoln Naves Caldas; 

• Imóvel com matrícula nº 9969 consta em nome: Sebastião Teixeira Coelho; 

 

Terreno plano: Coeficiente = 1,00; Fator de superfície (Fs) e solo seco e firme: K5 = 1,0; terreno meio de 

quadra = 1,05. 

O Custos Unitários Básicos de Construção – CUB/m2, Referência da construção civil do mês de julho de 

2025.  
 

3. IDENTIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO IMÓVEL AVALIANDO 
 

• Situado na Rua Professor Lace, nº 103, Ramos – Rio de Janeiro – RJ – CEP.: 21060-070 

• Latitude: 22°51'19.07"S Longitude: 43°15'41.10"O 
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• Topografia: Plano 

• Posição: Meio de quadra 

• Situação: 1 Frentes 

• Testada: 5,50m 

• Terreno: murado 

• Fração: 1,0000000 

• Fração do Terreno (m²): 100% 

• Idade: 1938 = 87 anos 

• Código do Logradouro nº 0.209.231-0 

• Área do Terreno: 275m² 

• Área construída: 440m² 

• TCL: R$499,00 

• Valor do IPTU 2025: R$8.590,00 

• Valor Venal: R$323.618,00 

IMÓVEL - Rua Professor Lace nº 103 e respectivo terreno medindo na totalidade 5,50m de largura por 

50,00m de extensão, confrontando de um lado, direito, com o prédio 91, à esquerda com o prédio 113 e nos 

fundos com o prédio 80 da rua Aureliano Lessa. 

Primeiro pavimento: 11 cômodos: 03 banheiros, 01 cozinha, 01 secretaria e 06 salas de aula área de 

recreação hall de entrada. 

Segundo pavimento: 05 cômodos, 03 salas de aula, 02 banheiros e 01 quadra. 

Altura tem um pé direito de 5,98m de altura. 

 

Devidamente descrito na matrícula nº 9969, dispensando-se a sua inteira descrição nos termos do artigo 2º 

da Lei 7433/85. 

 

Imóvel com estado de conservação entre reparos simples e importantes, idade aparente 50 anos.  

 

4. FATOR VALORIZAÇÃO 

 

Ramos, Rio de Janeiro, a valorização de imóveis é influenciada por fatores como localização, infraestrutura, 

e desenvolvimento da região. A proximidade com o centro, a oferta de serviços e a melhoria da infraestrutura 

local são elementos que podem impulsionar o valor dos imóveis. Além disso, a especulação imobiliária e a oferta 

e demanda também desempenham um papel importante na valorização 

Vias de acesso com pavimentação, serviços públicos, Iluminação, rede esgoto, coleta de lixo, internet via 

cabo, telefone e circunvizinhança com uso residencial, comercial e industrial.  

 

5. VISTORIA DO IMÓVEL  
 

O imóvel avaliando foi vistoriado in loco, no dia 17/06/2025 às 16 horas, pelo corretor de imóveis e perito 

judicial avaliador imobiliário o senhor André Luíz Midon dos Santos e foi acompanhado pela Sra. Andreza 

Natasha Pereira da Silva. 

 

6. METODOLOGIA AVALIATÓRIA 

 

Para a realização do presente parecer técnico se utilizou o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado 

sendo este o mais recomendado e utilizado para a avaliação de imóveis urbanos.  
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Permitem a determinação do valor de mercado, levando em consideração as diversas tendências e flutuações 

do mercado imobiliário.  

Segundo a NBR 14653-1:2019, como já mencionado, o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado 

tem por fundamento identificar o valor do bem através de tratamento técnico dos atributos comparáveis, 

utilizando, dessa forma, dados de mercado que se aproximem do imóvel avaliando. 

 

“Segundo FACHIN (2001) o método comparativo se consiste em investigar 

coisas ou fatos e explicá-los segundo suas semelhanças e suas diferenças. 

Permite a análise de dados concretos e a dedução de semelhanças e divergências 

de elementos constantes, abstratos e gerais, propiciando investigações de caráter 

indireto”. 

 

As características e os atributos dos dados obtidos são ponderados por meio de técnicas de homogeneização 

normatizadas. Desta forma, foram levantados em campo elementos, sobre os quais foram aplicados alguns 

fatores de equivalência tais como: 

 

• Situação – onde se priorizou dados amostrais em uma mesma localização geográfica e socioeconômica; 

• Tempo – situação na qual são preferidos os elementos que possuem contemporaneidade com a avaliação 

que está sendo realizada;  

• Características – onde, dentro das possibilidades de mercado, deve-se buscar a semelhança em relação 

ao imóvel em estudo quanto a questões físicas, disposição, adequação, aproveitamento, entre outros. 

Contemporaneamente ao tratamento estatístico, foram elaboradas análises de mercado levando em 

consideração as características do imóvel avaliando em estudo, sua situação e a conjuntura de mercado. 

Foi utilizada a ABNT NBR 14653 onde são determinadas todas as metodologias e parametrizações utilizadas 

nos pareceres de avaliação mercadológica de imóveis, com destaque para a parte 1 Procedimento Gerais: ABNT 

NBR – 14653-1:2019 – Avaliação de bens e Parte 2 ABNT NBR – 14653-2:2011 – Avaliação de bens – Imóveis 

urbanos. 

 

7. AVALIAÇÃO  
 

As pesquisas de mercado foram realizadas no dia 17 de junho a 20 de junho de 2025, em campo, onde 

resultaram em informações com corretores de imóveis, imobiliárias, sites de imóveis, Zap Imóveis, VivaReal 

Imóveis, OLX/RJ, proprietários, e o método de Inteligência Artificial. 

 
8. CONTEXTO URBANO DO BAIRRO RAMOS-RJ 

 

O bairro de Ramos, localizado na Zona Norte do Rio de Janeiro, possui um contexto urbano marcado por sua 

história como reduto do samba e do chorinho, além de ser um importante polo de lazer e cultura na região. O 

bairro, que faz limite com Olaria, Complexo do Alemão, Bonsucesso e Complexo da Maré, passou por um 

processo de urbanização impulsionado pela chegada da Estrada de Ferro Leopoldina e, atualmente, conta com 

uma infraestrutura que inclui escolas, clubes e a presença de unidades habitacionais.  

 

9. ANÁLISE DO MERCADO IMOBILIÁRIO 

A análise do mercado imobiliário em Ramos, considerando o contexto atual, envolve a observação de 

tendências como o aumento da valorização dos imóveis, a influência de fatores como taxas de juros e a demanda 

por tipos específicos de propriedades. É importante considerar também a localização, acessibilidade, 

infraestrutura e segurança do bairro, além de fatores como a oferta e demanda de imóveis na região 
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Diante disso, que o mercado imobiliário em Ramos, têm suas oscilações para cima ou para baixo, dependendo 

da inflação e da economia. 

A quantidade de ofertas de bens similares é alta e a absorção pelo mercado pode ser considerada baixa. O 

imóvel possui padrão compatível com o encontrado na cidade.  

Considerando as condições do mercado e os atributos particulares do imóvel avaliando, este é classificado 

como de liquidez alta. 

 

10. DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL  

 

10.1. Evolução dos cálculos (memorial de cálculo) 

 

 A pesquisa de mercado permitiu a obtenção de 14 (quatorze) dados amostrais de imóveis. 
 

 Assim sendo, teremos a Planilha dos dados amostrais: 
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10.2. Cálculo da Média Aritmética do m² dos dados das amostras: 

 

 Média Aritmética = 
Somatório dos valores pesquisados 

Número de valores pesquisados 

 

 

Média Aritmética = 

 

 

R$36.422,42 

14 

  
Média Aritmética = R$2.603,03 (valor médio m²). 

10.3. Cálculo da Média Ponderada: 

 

 Adotou-se 30% como Fator de Ponderação, eliminando-se os dados amostrais dos imóveis pesquisados com 

valores do metro quadrado (m²) inferiores à R$1.822,12 (média aritmética - 30%) e superiores à R$3.383,94 

(média aritmética + 30%). ABNT NBR 14653-2:2011. 

 

• R$2.603,03/m² x 0,70 = R$1.822,12m² 

• R$2.603,03/m² x 1.30 = R$3.383,94m² 

 

A homogeneização tem por objetivo descartar os imóveis pesquisados cujos dados eventualmente expressem 

anomalias em relação à média, uma vez que só é possível equalizar-se matematicamente grandezas comparáveis.  

No presente caso, concluídos os procedimentos de ponderação e homogeneização, identificamos anomalias 

que exijam a eliminação de qualquer um dos dados amostrais remanescentes. Foram eliminados os dados 

amostrais R2, R3, R8, R9, R11, R13 e R14. 

Portanto restaram os seguintes cálculos: 
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O cálculo obteve a média homogeneizada de R$2.173,02m², desvio padrão de R$422,38m²; intervalo de 

confiança de R$409,18(m²); limite máximo de R$2.585,20m² e o limite mínimo de R$1.763,83m² com 

precisão de 28% onde abaixo de 30% excelente, ABNT NBR 14653-1:2011.  

Campo de arbítrio:  Limite mínimo = – 15% de R$1.847,06m² - Limite máximo = + 15% de R$2.582,20m². 

Adotamos o valor do metro quadrado da nova média em = R$2.173,02 (m²). 

Vi = 440,00 (m²) x R$2.172,03 (m²) = R$956.127,44 

 

VALOR MÉDIO TOTAL DO TERRENO = R$960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais). 
 

“Arredondamento máximo de 1% item 6.8.1, ABNT NBR 14653-1:2019”. 
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11. CONCLUSÃO 

Considerando que: 

Todo o estudo estatístico e teórico aqui desenvolvido estão em conformidade com as Normas ABNT NBR 

14653-1:2019 e 14653-2:2011. 

O entendimento do perito judicial avaliador imobiliário pela sua experiência, técnica “expertise”, convicção 

e em virtude do estado de conservação do imóvel. O valor de mercado para o imóvel avaliando foi realizado 

com base em pesquisas de imóveis de natureza e características intrínsecas e extrínsecas semelhantes, utilizando 

o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, o qual teve as características e os atributos dos dados 

obtidos por meio de técnicas de homogeneização normatizadas que permitem a determinação do valor de 

mercado. 

As diversas tendências e flutuações do mercado imobiliário, diferenciam das flutuações e tendências de outros 

ramos da economia. 
 

Conclui-se que o valor de mercado deste laudo pericial é de:  

 

 

Valor total de mercado do imóvel: R$960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais) 
 

“Com Arredondamento máximo de 1% item 6.8.1, ABNT NBR 14653-1:2019”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ MIDON DOS SANTOS, em 23/06/2025, às 21:32:47 - 7da8f7f

Fls.: 1303



 

 

LAUDO PERICIAL TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA  

Conforme Lei nº 6.530/78, Resolução do COFECI nº 1066/2007 e 

Ato Normativo nº 001/2011. 

 

14 

12. ENCERRAMENTO 

Informa os peritos avaliadores imobiliários e o engenheiro civil que não temos nenhuma motivação pessoal 

em relação aos personagens deste parecer técnico de avaliação e/ou à matéria envolvida neste parecer técnico, 

nem ambiciona no presente ou aspira no futuro qualquer interesse no conjunto de bem objeto desta avaliação.  
 

Assim, encerro o presente Laudo pericial, com grau II de fundamentação, contendo 36 (trinta e seis) páginas 

digitadas de um só lado, sequencialmente e acompanhadas de 12 (doze) anexos, com suas páginas numeradas 

digitalmente em formato A4, e devidamente assinada digitalmente em todas as suas páginas e com certificação 

digital AC CNDL RFB v3. ICP – BRASIL.  
 

Dito isso, nada havendo, encerro o presente laudo pericial e requer para os devidos fins, a bem da verdade e, 

sobretudo da Justiça. 

 

 

Itaboraí-RJ, 23 de junho de 2025. 

 

 

 
 

 

Selo Certificador Digital¹ nº 103314 
 

 

 

 

 

___________________________________ 

 André Luíz Midon dos Santos  

Corretor de Imóveis  

Perito Judicial Avaliador Imobiliário 

 

 

 

 

 

 

 

 

1¹ este selo certifica que o Laudo Pericial Técnico de Avaliação Mercadológica, foi elaborado pelo corretor de imóvel e 

perito judicial avaliador imobiliário, devidamente habilitado e inscrito no CNAI, mantido pelo sistema COFECI – CRECI-

RJ, nos moldes estabelecidos na resolução COFECI – Nº 1.066/2007 e ato normativo Nº 001/2011. 

 

ANDRE LUIZ MIDON 
DOS SANTOS

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ MIDON DOS SANTOS 
Dados: 2025.06.23 21:25:25 -03'00'
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13. FONTE DOS DADOS AMOSTRAIS PESQUISADOS 

R1 - https://www.casaparkes.com.br/imovel/predio-rio-de-janeiro-449-m/PR0036-CASM - Data da pesquisa 

20/06/2025. 

 

R2 – https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-casa-bonsucesso-zona-norte-rio-de-janeiro-rj-640m2-id-

2684635899/?source=ranking%2Crp - Data da pesquisa 20/06/2025. 

 

R3 - https://rj.olx.com.br/rio-de-janeiro-e-regiao/comercio-e-industria/galpao--comercial-ramos-1145761935? 

- Data da pesquisa 20/06/2025. 

 

R4 - https://rj.olx.com.br/rio-de-janeiro-e-regiao/comercio-e-industria/galpao-500m-a-venda-rua-nossa-

senhora-das-gracas-ramos-rio-de-janeiro-r-1-000-000-1335656400?lis=listing_1120 - Data da pesquisa 

20/06/2025. 

 

R5 - https://www.vivareal.com.br/imovel/galpao-deposito-armazem-olaria-zona-norte-rio-de-janeiro-400m2-

venda-RS1200000-id-2806878181/?source=ranking%2Crp - Data da pesquisa 20/06/2025. 

 

R6 - https://www.rsoaresimoveis.com.br/imovel/predio-comercial-em-bonsucesso-avenida-roma/VVPR00004 

- Data da pesquisa 20/06/2025. 

 

R7 - https://www.rsoaresimoveis.com.br/imovel/galpao-em-olaria-rua-dr-nunes-com-500m2/VVGA00010 - 

Data da pesquisa 20/06/2025. 

 

R8 – https://www.vivareal.com.br/imovel/galpao-deposito-armazem-olaria-zona-norte-rio-de-janeiro-317m2-

venda-RS1200000-id-2807426558/?source=ranking%2Crp - Data da pesquisa 20/06/2025. 

 

R9 – https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-galpao-deposito-armazem-mobiliado-ramos-zona-norte-

rio-de-janeiro-rj-130m2-id-2762339236/?source=ranking%2Crp - Data da pesquisa 20/06/2025. 

 

R10 - https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-galpao-deposito-armazem-9-quartos-com-acesso-24-

horas-ramos-zona-norte-rio-de-janeiro-rj-600m2-id-2747291061/?source=showcase%2Crp - Data da pesquisa 

20/06/2025. 

 

R11 - https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-galpao-deposito-armazem-com-churrasqueira-ramos-

zona-norte-rio-de-janeiro-rj-850m2-id-2775712564/?source=showcase%2Crp - Data da pesquisa 20/06/2025. 

 

R12 - https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-galpao-deposito-armazem-2-quartos-com-administracao-

ramos-zona-norte-rio-de-janeiro-rj-397m2-id-2790434814/?source=showcase%2Crp - Data da pesquisa 

20/06/2025. 

 

R13 - https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-galpao-deposito-armazem-1-quarto-ramos-zona-norte-

rio-de-janeiro-rj-700m2-id-2804342042/?source=showcase%2Crp - Data da pesquisa 20/06/2025. 

 

R14 - https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-galpao-deposito-armazem-2-quartos-ramos-zona-norte-

rio-de-janeiro-rj-177m2-id-2808380491/?source=showcase%2Crp - Data da pesquisa 20/06/2025. 
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15. ANEXO I - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO –  

ÁREA DO TERRENO = 275m² - ÁREA CONSTRUÍDA = 440m² 

Foto nº 02 – Frente do imóvel avaliando 

 

 

Fotos nº 03 e 04 – Frente da Rua Professor Lace 
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Fotos nº 05, 06 e 07 – Entrada principal do Imóvel Avaliando 
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Fotos nº 08, 09 e 10 – Entrada principal do Imóvel Avaliando 
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Fotos nº 11, 12 e 13 – Sala, escada de acesso, corretor e área de recreação 
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Fotos nº 14, 15 e 16 – Área da cobertura e salas 
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Fotos nº 17, 18 e 19 – Escada de acesso, sala e banheiro 
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Fotos nº 20, 21 e 22 – Banheiro, Área coberta e cozinha 
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Fotos nº 23, 24 e 25 – Cozinha 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ MIDON DOS SANTOS, em 23/06/2025, às 21:32:47 - 7da8f7f

Fls.: 1314



 

 

LAUDO PERICIAL TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA  

Conforme Lei nº 6.530/78, Resolução do COFECI nº 1066/2007 e 

Ato Normativo nº 001/2011. 

 

25 

Fotos nº 26, 27 e 28 – Banheiro e salas 
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Fotos nº 29, 30 e 31 – Banheiros 
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Fotos nº 32, 33 e 34 – Salas 
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Fotos nº 35, 36 e 37 – Corredor de acessos Salas, quadro de energia e quadro dos hidrômetros 

 

    

Perito e responsável pelo Imóvel 
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ANEXO II - CUB/m² JUNHO 2025 -CUSTO UNITÁRIOS BÁSICOS DE CONSTRUÇÃO – 

SindusconRio 
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ANEXO III - MAPA DE LOCALIZAÇÃO - (Fonte: Google Mapas) 
 

 
 

ANEXO IV - MAPA FOTO SATÉLITE - (Fonte: Google Mapas)
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ANEXO V – PLANTA PREFEITURA - (Fonte: Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro) 
 

 

 

ANEXO VI – PLANTA PREFEITURA - (Fonte: Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro) 
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ANEXO VII - CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR - MATRÍCULA Nº 9969 
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ANEXO VIII - IPTU – 2025 – (Fonte: Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro/RJ) 
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ANEXO IX – CERTIDÃO DE ELEMENTOS CADASTRAIS E CERTIDÃO DE VALOR VENAL 

(Fonte: Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro/RJ) 
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16. ANEXO XI - CURRÍCULOS DOS AVALIADORES 

NOME: ANDRÉ LUIZ MIDON DOS SANTOS 

 

FORMAÇÃO: Advogado – (Centro Universitário da Cidade do Rio de Janeiro) – 2005 

 

ESPECIALIZAÇÕES E CURSOS: 

 

Pós-Graduação em Avaliações e Perícias Rurais e Ambientais - APR2024.2024.8823726 

 

Curso de Educação Profissional na Área de Comércio, com Habilitação em Técnico em Transações Imobiliárias. 

2013 – Pelo Sindicato dos Corretores de Imóveis do Município do Rio de Janeiro. Sindimóveis Rio. 1290h 

  

Curso de Avaliação Imobiliária de Imóveis Urbanos e Rurais, ministrado pelo Professor JOÃO DINIZ 

MARCELO - 2014 - Sindicato dos Corretores de Imóveis do Município do Rio de Janeiro. Sindimóveis Rio. 

Segundo a NBR 14653, I, II e III da ABNT, na modalidade presencial – 24h. 

 

Curso de Atualização de Avaliação Imobiliárias pela UNICRECI -Universidade Corporativa Creci -RJ – 2017, 

segundo a NBR 14653, I, II e III da ABNT, na modalidade presencial. Ministrada pela Professora Cristiane 

Salomão, o qual foi possível dar entrada no CNAI - 30h 

 

Curso de Avaliação de Imóveis Urbanos, ministrado pelo Professor Eng. Reginaldo Antunes - 2023 

Segundo a NBR 14653, I, II da ABNT. 50h 

 

Curso livre Online de atualização de Avaliação Imobiliária concluída no dia 03/04/2025 com carga horaria de 

24h realizada na modalidade telepresencial com o professor Paulo Quintanilha. 

 

OBJETIVO 

 

Oferecer e proporcionar meus serviços e contribuição ao Poder Judiciário e a sociedade como num todo, em 

avaliações de bens móveis e imóveis, realizando o desenvolvimento de Laudo e Parecer Técnico de Avaliação 

Mercadológica, com conhecimento as demandas de processos, com ótimo atendimento, utilizando técnica, 

convicções, expertise e excelência na aplicabilidade das normas agindo com ética, celeridades, responsabilidade, 

respeito, pontualidade e credibilidade, são marcas do exercício do meu trabalho. Este é o meu dever e a minha 

obrigação na função social, me disponho a trabalhar em todas as cidades, varas e comarcas disponíveis. 

 

“Expertise, inteligência e soluções em avaliações imobiliárias, perícia judicial, extrajudicial e assistente 

técnico.” 

 

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras, e assumo a inteira responsabilidade pelas mesmas. 

 

 

• Rua Itamaraju, 411 Campo Grande – Rio de Janeiro – RJ CEP 23092-632. Tel.: 99722-2844. 

e-mail:adv.santo41@hotmail.com  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ MIDON DOS SANTOS, em 23/06/2025, às 21:32:47 - 7da8f7f

Fls.: 1325



 

 

LAUDO PERICIAL TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA  

Conforme Lei nº 6.530/78, Resolução do COFECI nº 1066/2007 e 

Ato Normativo nº 001/2011. 
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Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ MIDON DOS SANTOS, em 23/06/2025, às 21:32:47 - 7da8f7f
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/25062321323980300000231751620?instancia=1
Número do processo: 0010921-58.2014.5.01.0039
Número do documento: 25062321323980300000231751620

Fls.: 1326


